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Afirma-se que o gr. Getüllo Var- 
gas pretendia comparecer ao 
Congresso e ali ler pessoal- 

mente a sua mensagem. Seria, evi- 
dentemente, um gesto de alta polí- 
tica Voltou atrás, entretanto, da 
louvável resoluçáo, por nSo o per- 
mitir a Constituição, dando, desf- 
arte, uma demonstração de res- 
peito à lei. 

É uma velha observação mi- 
nha que. neste pais, a Constitui- 
ção só tem fôrça para Impedir o 
bem, mas não para evitar o mal. 
Todos os esfôrços para fazer evol- 
ver o regime político instituído em 
1889 esbarraram sempre na letra 
da Constituição; mas esta mesma 
letra foi Impotente para obstar que 
êste regime por ela Instituído se 
degradasse nos piores abusos 

Assim, dlspóe o estatuto político 
de 1946, em o Inciso XVIU do arti- 
go 87, competir ao presidente da 
República remeter mensagem ao 
Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa. E 
argumenta-se que, devendo a men- 
sagem ser remetida pelo presidente 
da República, por ile não poderá 
ser levida pessoalmente. Ora, o 
que a Constituição exige é que, 
todos os anos, o presidente da Re- 
pública dê contas, ao Congresso, 
da situação do pais, por meio de 
um documento escrito, denominado 
mensagem. A praxe até agora se- 
guida é que o documento seja le- 
vado pelo secretário da Presidên- 
cia, isto é. que seja remetido por 
Intermédio de um alto funcionário, 
mas, evidentemente, nada Impedi- 
ria que, como se faz nos Estados 
Unidos, o próprio presidente da 
República fosse portador dêle. No 
caso, remeter quer dizer fazer che- 
gar . Não haveria nenhuma verda- 
deira violação do texto constitucio- 
nal nesta outra prática: a men- 
sagem presidencial não deixaria de 
ser remetida ao Congresso Nacio- 
nal por ocasião de sua abertura; 
pelo contrário, seria remetida pelo 
mais autorizado dos portadores. 

Mas como a inovação viria aper- 
feiçoar o regime, manifestaram-se 
e preponderaram os falsos escrúpu- 
los constitucionais. jO ^, ç*. 


